PROJETO DE LEI Nº  39, DE 2016
PARTIDO DA SAÚDE
Dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição de absorventes higiênicos descartáveis, palestras educacionais referentes à saúde do corpo feminino e o acompanhamento psicológico para as adolescentes entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade no Estado.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1º – É obrigatória a distribuição de absorventes higiênicos descartáveis, palestras educacionais referentes à saúde do corpo feminino e o acompanhamento psicológico para as adolescentes entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade no Estado.

Artigo 2º – O programa será coordenado pela Secretaria da Saúde, responsável por distribuir, gratuitamente, absorventes higiênicos descartáveis para as adolescentes entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos de idade:

I – nas unidades básicas de saúde (UBS) do Estado;

II – nas instituições públicas de ensino do Estado.
Artigo 3º – É de responsabilidade das instituições privadas de ensino do Estado a distribuição de absorventes higiênicos descartáveis para as adolescentes entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos de idade.
Artigo 4º – Caberá à Secretária da Saúde ministrar palestras sobre a saúde do corpo feminino nas instituições públicas e privadas de ensino do Estado para as adolescentes entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos de idade, incluindo os temas:

I – higiene íntima;
II – métodos anticoncepcionais;

III – doenças sexualmente transmissíveis;

IV – doenças ginecológicas femininas, como a endometriose.
Artigo 5º – Caberá à Secretária da Saúde oferecer curso preparatório aos profissionais das instituições de ensino públicas e privadas, visando ao acompanhamento psicológico individualizado para as adolescentes entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos de idade, que tem como pressuposto orientações sobre:

I – relacionamentos abusivos;
II – violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral, com base na Lei Federal nº 11.340, de 2006 – Lei Maria da Penha;
III – gravidez precoce ou indesejada;

IV – resgate da autoestima e da autoconfiança.
§1º – Entende-se por relacionamento abusivo aquele em que há o excesso de poder em relação ao parceiro. 
§2º – Ciúmes e sentimento de posse exagerados são indícios de relação abusiva.

Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Este projeto de lei tem por finalidade a distribuição de absorventes higiênicos descartáveis, a promoção de palestras educacionais referentes à saúde do corpo feminino e o acompanhamento psicológico para as adolescentes entre 12 (doze) a 18 (dezoito) anos de idade no Estado de São Paulo. 

Primeiramente, é importante ressaltar que durante a vida fértil uma mulher gasta, em média, 11 mil absorventes higiênicos. Uma pesquisa realizada por uma marca de absorventes alternativos aponta que os gastos chegam até nove mil reais apenas nesse produto. Dados indicam que aproximadamente 500 mil famílias vivem em situação de pobreza no Estado de São Paulo. Assim sendo, muitas meninas não possuem condições financeiras de comprar os absorventes. 
Além disso, esta lei previne situações vexatórias e a evasão escolar que, em alguns casos, são causadas pela menstruação, haja vista que ainda há a permanência do consenso popular de que o ciclo menstrual indica sujeira e impureza. 
E, para abranger a saúde das adolescentes, deve-se, de fato, investir na educação sobre os cuidados com o próprio corpo, pois com base na pesquisa promovida pela Associação Brasileira de Endometriose, em 2014, 53% das 10 mil brasileiras entrevistadas desconhecem a doença, sendo que apenas 52% das mulheres de São Paulo já ouviram falar sobre a endometriose. Por isso, faz-se necessária a obrigatoriedade das palestras às adolescentes em toda rede de ensino, pois grande parte das jovens, na maioria das vezes, não frequentam as Unidades Básicas de Saúde e não recebem orientações de suas famílias.
Assim, para englobar toda a completitude biológica é importante entender que a Lei Federal nº 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha), rompeu com paradigmas sociais, propondo uma igualdade de gênero, apresentando a mulher como digna de igualdade e respeito mútuo. Entretanto, algumas pessoas não aceitam essa relação de equidade, gerando a crescente violência contra a mulher. Portanto, nessa luta de poder, o acompanhamento psicológico individualizado faz-se necessário para que as adolescentes reconheçam abusos/assédios e relações não saudáveis no seu convívio social.
Logo, este projeto fundamenta-se no conceito de que a educação de jovens meninas é essencial para a promoção da igualdade de gênero e do autoconhecimento biológico e psicológico, formando mulheres mais conscientes e capazes de construírem a própria identidade e exercerem a cidadania.
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